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------- Acta da reunião ordinária privada da Câmara Municipal de Cantanhede 

realizada no dia 5 de Julho de 2005. --------------------------------------------------------------- 

------- Aos 5 dias do mês de Julho de 2005, nesta Cidade de Cantanhede, edifício 

dos Paços do Concelho e Sala de Reuniões Dr. Silva Pereira, realizou-se pelas 

14,25 horas, sob a Presidência do Senhor Presidente da Câmara Municipal, Dr. 

Jorge Manuel Catarino dos Santos, Economista, com a participação dos Vereadores 

Senhores Enfº. José Maria Maia Gomes, Enfermeiro Supervisor; Dr. João Carlos 

Vidaurre Pais de Moura, Professor Universitário; Drª. Maria Helena Rosa de 

Teodósio e Cruz Gomes de Oliveira, Bancária; Dr. João dos Reis Alegre de Sá, 

Administrador Hospitalar; Maria do Céu Vidal Lourenço, Empresária, a reunião 

ordinária privada da Câmara Municipal de Cantanhede. Foi presente o resumo diário 

de tesouraria nº. 125, na importância 270.610,16 ¼� �GX]HQWRV� H� VHWHQWD� PLO�
seiscentos e dez euros e dezasseis cêntimos). Entrou no decorrer da reunião o 

Vereador Senhor Dr. Carlos Manuel Navega Moreira, Advogado. Tendo sido 

previamente distribuída por todos os seus membros fotocópia do texto da acta da 

reunião anterior, foi dispensada a leitura daquela acta, a qual, por unanimidade, foi 

aprovada e assinada. Posto isto, e com a presença dos respectivos Directores de 

Departamento, procedeu-se à apreciação dos assuntos constantes da respectiva 

agenda de trabalhos antecipadamente entregue a todos os membros. ------------------- 

����&21'87$�$'8725$�'2�6,67(0$�&$6$/�&$',0$�)(,7262��,1&/8,1'2�
5(6(59$7Ï5,2� �� $3529$d­2� '2� 352-(&72� �� '$� ,129$�� (035(6$� '(�
'(6(192/9,0(172�(&21Ï0,&2�(�62&,$/�'(�&$17$1+('(�±�(�0���ofício 

nº. 2036, datado de 29/06/05 remetendo�o projecto�da obra de «Conduta Adutora do 
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Sistema Casal Cadima/Feitoso, incluindo Reservatório», tendo em vista a sua 

aprovação. $�&kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH�� GHOLEHURX� DSURYDU� R� 3URMHFWR� GD� REUD� GH�
©&RQGXWD� $GXWRUD� GR� 6LVWHPD� &DVDO� &DGLPD�)HLWRVR�� LQFOXLQGR� 5HVHUYDWyULRª��
DSUHVHQWDGR�SHOD� ,QRYD��(�0��$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��
SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ��������������������������������������������������������������������������������� 
�� �� $/7(5$d­2� '2� '(67,12� '2� (035e67,02� &2175$Ë'2� -8172� '$�
&$,;$�*(5$/�'(�'(3Ï6,726�(�&2175$7$d­2�'(�1292�(035e67,02�12�
0217$17(�'(������������¼���'$�,129$�±�(035(6$�'(�'(6(192/9,0(172�
(&21Ï0,&2� (� 62&,$/� '(� &$17$1+('(�� (0�� ofício nº. 2046, datado de 

01/07/05, remetendo uma informação referente à contratação de um empréstimo no 

montante de 385.054,19 ¼� H� à alteração do destino do empréstimo contraído em 

2003 junto da Caixa Geral de Depósitos, aprovada pelo Conselho de Administração 

em 29/06/05, do seguinte teor: “1- Esta Empresa Municipal, devidamente autorizada 

pela Câmara Municipal por deliberação de 24/06/03, contratou em 2003 um 

empréstimo com a Caixa Geral de Depósitos para financiamento complementar de 

alguns projectos que está a levar a efeito. 2- A importância do empréstimo 

corresponde àquela que por rateio, nos termos das regras do Orçamento de Estado 

de 2003, veio a caber ao Município de Cantanhede nesse ano. 3- Dos projectos ali 

incluídos faz parte a empreitada de Saneamento de Águas Residuais Domésticos de 

S. Caetano para a qual se previa uma afectação de 250.000,00 ¼� GR� YDORU� GR�
empréstimo. 4- De tal projecto havia sido apresentada candidatura ao QCA III, 

concretamente ao Programa Operacional do Centro, tendo sido o mesmo 

homologado em 09/03/05, com uma comparticipação de 40%. 5- Tendo em conta as 

regras vigentes sobre endividamento municipal, constantes da Lei das Finanças 

Locais e do artº. 19º. do Orçamento de Estado 2005, para financiamento da 
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execução da referida obra, era legítimo recorrer ao financiamento de 75% do 

montante da contrapartida nacional, que no caso, seria 385.054,19 ¼�� �- 

Considerando outras empreitadas em curso de que foram apresentadas 

candidaturas ao QCA III mas que não foram aprovadas, importa libertar o máximo de 

fundos financeiros para poder suportar os seus custos. 7- Tendo ainda em conta que 

um empréstimo daquele valor e nas circunstâncias indicadas não releva para os 

limites de endividamento da autarquia previstos na Lei das Finanças Locais, e que, 

por outro lado, fica excepcionado do rateio a que se refere o artº. 19º., nº. 3 do 

Orçamento de Estado para 2005. 8- Finalmente, tendo em atenção que, de entre as 

obras com elevada expressão financeira e sem qualquer outra fonte de 

financiamento que não sejam os recursos próprios da empresa, está em curso a 

empreitada de Ampliação da Rede de Saneamento da Tocha – 2ª. Fase. Propõe-se 

que o Conselho de Administração delibere solicitar à Câmara Municipal que o valor 

de 250.000,00 ¼�GDTXHOH�HPSUpVWLPR�FRQWUDWDGR�FRP�D�&DL[D�*HUDO�GH�'HSyVLWRV�H�
afecto à empreitada de Saneamento de Águas Residuais Domésticas de S. 

Caetano, seja afecto à obra de Ampliação da Rede de Saneamento da Tocha – 2ª. 

Fase, e que seja autorizada a contratação de um empréstimo de 385.054,19 ¼�SDUD�
financiamento daquela obra de S. Caetano, e que corresponde a 75% do montante 

de comparticipação nacional resultante da referida candidatura apresentada ao QCA 

III: Montante de candidatura – 855.675,96 ¼�� &RPSDUWLFLSDoão FEDER – 40% - 

342.270,38 ¼��&RPSDUWLFLSDoão Nacional – 60% - 513.405,58 ¼��9DORU�GR�HPSUpVWLPR�
a contratar – 385.054,19 ¼�´�$�&kPDUD��SRU�PDLRULD��GHOLEHURX�����$XWRUL]DU�D�,129$��
(0�D�SURFHGHU�j�DOWHUDomR�GR�GHVWLQR�GR�HPSUpVWLPR�GH�PpGLR�H�ORQJR�SUD]R�VRE�D�
IRUPD� GH� DEHUWXUD� GH� FUpGLWR�� QR� YDORU� GH� ����������� ¼� FRQWUDtGR� MXQWR� GD� &DL[D�
*HUDO�GH�'HSyVLWRV��DXWRUL]DGR�QD�UHXQLmR�GH�������������QRV�WHUPRV�GD�LQIRUPDomR�
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SUHVWDGD� SHOD� ,129$� ±� (PSUHVD� GH� 'HVHQYROYLPHQWR� (FRQyPLFR� H� 6RFLDO� GH�
&DQWDQKHGH�� (0�� ��� $XWRUL]DU� D� ,129$�� (0� D� SURFHGHU� j� FRQWUDWDomR� GH� XP�
HPSUpVWLPR� QR� YDORU� GH� ����������� ¼� SDUD� ILQDQFLDPHQWR� GD� HPSUHLWDGD� GH�
©6DQHDPHQWR� GH� ÈJXDV� 5HVLGXDLV� 'RPpVWLFDV� GH� 6�� &DHWDQRª�� $EVWHYH�VH� D�
9HUHDGRUD� 6HQKRUD� '�� 0DULD� GR� &pX� /RXUHQoR�� $� DFWD� IRL� DSURYDGD� HP� PLQXWD��
TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV��������������������������������������������������������
------- Entrou o Senhor Vereador Dr. Carlos Navega.------------------------------------------- 

�� �� +$67($0(172� 3(50$1(17(� '$6� %$1'(,5$6� 126� 0$67526� '2�
(',)Ë&,2� '26� 3$d26� '2� &21&(/+2� (� (',)Ë&,26�6('(� '$6� -817$6� '(�
)5(*8(6,$�'85$17(�$�;9�(;32)$&,&������ ��)(67$6�'2�&21&(/+2�'(�
&$17$1+('(�- O Senhor Presidente apresentou à Câmara uma proposta por si 

subscrita em 29/06/05, do seguinte teor: “Considerando a importância de que se 

reveste para o Município e para a Região a realização da Expofacic - Feira Agrícola, 

Comercial e Industrial do Concelho de Cantanhede - Festas do Concelho; 

Considerando que é usual o hasteamento permanente das bandeiras noutras 

cidades, no decorrer das suas festas concelhias; Proponho ao Executivo Camarário, 

nos termos do disposto no n.º. 2 do art.º. 3º. do Decreto-Lei n.º. 150/87, de 30 de 

Março, o hasteamento permanente das bandeiras nos mastros do Edifício dos Paços 

do Concelho, durante o decorrer da XV Expofacic - Festas do Concelho de 

Cantanhede 2005 e ainda que se solicite às Juntas de Freguesia do Concelho, no 

sentido das mesmas aderirem a esta iniciativa, procedendo também ao hasteamento 

permanente das bandeiras nos mastros dos seus edifícios/sede durante o decorrer 

daquele certame à semelhança do que aconteceu nos anos transactos.” $�&kPDUD��
SRU� XQDQLPLGDGH� H� FRQFRUGDQGR� QRV� VHXV� SUHFLVRV� WHUPRV� FRP� D� SURSRVWD�
DSUHVHQWDGD� SHOR� 6HQKRU� 3UHVLGHQWH� GD� &kPDUD�� GHOLEHURX� PDQGDU� SURFHGHU� DR�
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KDVWHDPHQWR� SHUPDQHQWH� GDV� EDQGHLUDV� QRV� PDVWURV� GR� (GLItFLR� GRV� 3DoRV� GR�
&RQFHOKR��GXUDQWH�R�GHFRUUHU�GD�;9�([SRIDFLF�±�)HVWDV�GR�&RQFHOKR�GH�&DQWDQKHGH�
������0DLV�GHOLEHURX�D�&kPDUD��WDPEpP�SRU�XQDQLPLGDGH��GDU�FRQKHFLPHQWR�GR�WHRU�
GD� SUHVHQWH� GHOLEHUDomR� jV� -XQWDV� GH� )UHJXHVLD� GR� &RQFHOKR� H� VROLFLWDU� TXH� DV�
PHVPDV� DGLUDP� D� HVWD� LQLFLDWLYD�� SURFHGHQGR� DR� KDVWHDPHQWR� SHUPDQHQWH� GDV�
EDQGHLUDV�QRV�PDVWURV�GRV�VHXV�HGLItFLRV�VHGH�GXUDQWH�R�GHFRUUHU�GD�;9�([SRIDFLF���
)HVWDV�GR�&RQFHOKR�GH�&DQWDQKHGH������ ��������������������������������������������������������
�� �� &216758d­2� �� %(1(),&,$d­2� �� 5(3$5$d­2� (',)Ë&,26� (6&2/$5(6�
�-,�(%���'$�6$1*8,1+(,5$���$%(5785$�'(�&21&8562�3Ò%/,&2���O Senhor 

Presidente apresentou à Câmara uma informação prestada em 07/06/05 pela 

Directora do Departamento de Obras Municipais, do seguinte teor: “Junto se anexa o 

Projecto, Mapa de Medições, Caderno de Encargos, Programa de Concurso e Plano 

de Segurança e Saúde da obra em epígrafe, com vista à sua aprovação e abertura 

de Concurso Público, para execução dos trabalhos referentes à obra referida em 

epígrafe. O preço base dos trabalhos é de 299.164,43 ¼� �� ,9$�� H� R� SUD]R� GH�
execução é de 300 dias, incluindo Sábados, Domingos e Feriados. A rubrica 

orçamental a considerar é «Construção / Beneficiação / Reparação Edifícios 

Escolares (JI/EB1)», 0503 0701030502.” $�&kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH�H� WHQGR� SRU�
EDVH�D� LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOD�'LUHFWRUD�GR�'HSDUWDPHQWR�GH�2EUDV�0XQLFLSDLV��
GHOLEHURX�PDQGDU�SURFHGHU�j�DEHUWXUD�GR�FRPSHWHQWH�&RQFXUVR�3~EOLFR�� WHQGR�HP�
YLVWD� D� UHDOL]DomR� GD� HPSUHLWDGD� GH� ³&RQVWUXomR� �� %HQHILFLDomR� �� 5HSDUDomR�
(GLItFLRV� (VFRODUHV� �-,�(%��� GD� 6DQJXLQKHLUD´�� SHOR� TXH� DSURYRX� R� UHVSHFWLYR�
3URMHFWR��0DSD�GH�0HGLo}HV��3URJUDPD�GH�&RQFXUVR��&DGHUQR�GH�(QFDUJRV�H�3ODQR�
GH�6HJXUDQoD�H�6D~GH��$�DFWD� IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�
HIHLWRV�LPHGLDWRV�������������������������������������������������������������������������������������������� 
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�� �� 5(48$/,),&$d­2� 85%$1$� 1$6� )5(*8(6,$6� ±� /$5*2� '2� 287(,52�
�32&$5,d$�� �� $%(5785$� '(� &21&8562� 3Ò%/,&2��� O Senhor Presidente 

apresentou à Câmara uma informação prestada em 01/07/05 pela Directora do 

Departamento de Obras Municipais, do seguinte teor: “Junto se anexa o Projecto, 

Mapa de Medições, Caderno de Encargos, Programa de Concurso e Plano de 

Segurança e Saúde da obra em epígrafe, com vista à sua aprovação e abertura de 

Concurso Público, para execução dos trabalhos referentes à obra «Requalificação 

Urbana nas Freguesias – Largo do Outeiro (Pocariça)». O preço base dos trabalhos 

é de 148.588,10 ¼���,9$��H�R�SUD]R�GH�H[HFXoão é de 180 dias, incluindo Sábados, 

Domingos e Feriados. A rubrica orçamental a considerar é «Requalificação Urbana 

nas Freguesias», 0603 07011518.” $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H�WHQGR�SRU�EDVH�D�
LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOD�'LUHFWRUD�GR�'HSDUWDPHQWR�GH�2EUDV�0XQLFLSDLV��GHOLEHURX�
PDQGDU� SURFHGHU� j� DEHUWXUD� GR� FRPSHWHQWH� &RQFXUVR� 3~EOLFR�� WHQGR� HP� YLVWD� D�
UHDOL]DomR� GD� HPSUHLWDGD� GH� ³5HTXDOLILFDomR� 8UEDQD� QDV� )UHJXHVLDV� ±� /DUJR� GR�
2XWHLUR� �3RFDULoD�´�� SHOR� TXH� DSURYRX� R� UHVSHFWLYR� 3URMHFWR�� 0DSD� GH� 0HGLo}HV��
3URJUDPD�GH�&RQFXUVR��&DGHUQR�GH�(QFDUJRV�H�3ODQR�GH�6HJXUDQoD�H�6D~GH��$�
DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV������������������� 
�� �� 5(48$/,),&$d­2� '$� 5('(� 9,È5,$� 1$6� )5(*8(6,$6��
&21&(3d­2�&216758d­2� '(� 3$66$*(0� ,1)(5,25� 62%� $� /,1+$�
)e55($� $2� 3.� ������� �� $%(5785$� '(� &21&8562� /,0,7$'2��� O Senhor 

Presidente apresentou à Câmara uma informação prestada em 01/07/05 pelo 

Departamento de Obras Municipais, do seguinte teor: “Junto se anexa os elementos 

necessários à abertura de concurso limitado em regime de Concepção/Execução da 

obra em título, nomeadamente definição das características técnicas, Programa de 

Concurso, Caderno de Encargos, Plano de Segurança e Saúde da obra em epígrafe, 
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com vista à sua aprovação, para execução dos trabalhos referentes à obra 

«Requalificação da Rede Viária nas Freguesias – Concepção/Execução de 

Passagem Inferior sob a Linha Férrea ao PK 38+277». O preço base dos trabalhos é 

de 40.000,00 ¼� �� ,9$�� H� R� SUD]R� GH� H[HFXoão é de 30 dias, incluindo Sábados, 

Domingos e Feriados. A rubrica orçamental a considerar é «Requalificação da Rede 

Viária nas Freguesias», com o código 0302 0701040127. Sugere-se que sejam 

convidadas as firmas em número de 11.” Por sua vez a Directora do Departamento 

de Obras Municipais em 01/07/05 presta a seguinte informação: “Concordo. Propõe-

se a abertura de concurso de concepção/execução nos termos definidos na presente 

informação.” $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H� WHQGR�SRU�EDVH�D� LQIRUPDomR�SUHVWDGD�
SHOR�'HSDUWDPHQWR�GH�2EUDV�0XQLFLSDLV��GHOLEHURX�PDQGDU�SURFHGHU�j�DEHUWXUD�GR�
FRPSHWHQWH�FRQFXUVR�OLPLWDGR��HP�UHJLPH�GH�&RQFHSomR�([HFXomR��WHQGR�HP�YLVWD�
D� UHDOL]DomR� GD� REUD� GH� �5HTXDOLILFDomR� GD� 5HGH� 9LiULD� QDV� )UHJXHVLDV��
&RQFHSomR�&RQVWUXomR�GH�3DVVDJHP� ,QIHULRU� VRE� D� /LQKD� )pUUHD� DR�3.� ������´��
SHOR�TXH�DSURYRX�R�UHVSHFWLYR�3URJUDPD�GH�&RQFXUVR��&DGHUQR�GH�(QFDUJRV��3ODQR�
GH� 6HJXUDQoD� H� 6D~GH�� GHYHQGR� VHU� FRQVXOWDGDV� DV� HPSUHVDV� LQGLFDGDV� SHOR�
'HSDUWDPHQWR�GH�2EUDV�0XQLFLSDLV��$�DFWD� IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�
SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ����������������������������������������������������������������������������
�� �� 02',),&$d­2�� %(1(),&,$d­2� (� $03/,$d­2� '$� 5('(� (/e&75,&$��
,1)5$�(6758785$6�'(�(1(5*,$�(/e&75,&$�'2�1292�5(&,172�'$�)(,5$�
'(� &$17$1+('(� �� $%(5785$� '(� &21&8562� /,0,7$'2��� O Senhor 

Presidente apresentou à Câmara uma informação prestada em 30/06/05 pelo 

Departamento de Obras Municipais/Divisão de Apoio e Manutenção, do seguinte 

teor: “Para efeitos do assunto em título junto se anexa Projecto, Mapa de Medições, 

Programa de Concurso e Caderno de Encargos para lançamento do respectivo 
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concurso. Nos termos da alínea b), nº. 2 do artº. 48º. do Decreto-Lei 59/99, de 2 de 

Março, propõe-se o procedimento por concurso limitado sem publicação de anúncio. 

O valor base dos trabalhos é de 56.556,48 ¼���,9$��VHQGR�R�SUD]R�GH�H[HFXoão de 

60 dias. No ofício consulta deverá constar que a execução da empreitada deverá 

cumprir o Projecto Eléctrico da EDP, Caderno de Encargos e Condições 

Administrativas e Técnicas impostas pela EDP, Distribuição de Energia, SA, 

entidade que realizará a fiscalização técnica da obra. Propõe-se que sejam 

convidadas a apresentar proposta as firmas em número de 11. A presente despesa 

será imputada na Divisão de Apoio e Manutenção, rubrica 0304 0701040401 – 

Modificação, Beneficiação e Ampliação da Rede Eléctrica.” Por sua vez a Directora 

do Departamento de Obras Municipais em 01/07/05 presta a seguinte informação: 

“Concordo. Propõe-se a abertura de concurso limitado nos termos propostos na 

presente informação.” $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H� WHQGR�SRU�EDVH�D� LQIRUPDomR�
SUHVWDGD�SHOR�'HSDUWDPHQWR�GH�2EUDV�0XQLFLSDLV�'LYLVmR�GH�$SRLR�H�0DQXWHQomR��
GHOLEHURX� PDQGDU� SURFHGHU� j� DEHUWXUD� GR� FRPSHWHQWH� FRQFXUVR� OLPLWDGR� VHP�
SXEOLFDomR�GH�DQ~QFLR��WHQGR�HP�YLVWD�D�UHDOL]DomR�GD�HPSUHLWDGD�GH��0RGLILFDomR��
%HQHILFLDomR�H�$PSOLDomR�GD�5HGH�(OpFWULFD��,QIUD�HVWUXWXUDV�GH�(QHUJLD�(OpFWULFD�GR�
QRYR� 5HFLQWR� GD� )HLUD� GH� &DQWDQKHGH´�� SHOR� TXH� DSURYRX� R� UHVSHFWLYR� 3URMHFWR��
0DSD�GH�0HGLo}HV��3URJUDPD�GH�&RQFXUVR�H�&DGHUQR�GH�(QFDUJRV��GHYHQGR�VHU�
FRQVXOWDGDV�DV�HPSUHVDV�LQGLFDGDV�SHOR�'HSDUWDPHQWR�GH�2EUDV�0XQLFLSDLV�'LYLVmR�
GH�$SRLR�H�0DQXWHQomR��$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�
HIHLWRV�LPHGLDWRV�������������������������������������������������������������������������������������������� 
�� �� $/$5*$0(172� '$� 58$� $56e1,2� /2852� 12� /8*$5� '(� )25126��
)5(*8(6,$� '(� &$',0$� �� 5(92*$d­2� '$� '(/,%(5$d­2� '(� ���������
5(/$7,92�$2�68%6Ë',2�$75,%8Ë'2�¬�-817$�'(�)5(*8(6,$�'(�&$',0$���
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O Senhor Presidente apresentou à Câmara uma informação prestada em 27/04/05 

pelo Departamento Administrativo e Financeiro/Divisão Financeira, do seguinte teor: 

“Cumpre-me informar V. Exª. que em 20/01/04 foi deliberado em reunião de Câmara 

«0DQWHU� R� SURWRFROR� FHOHEUDGR� HP� ��������� �����ª� deliberado em 13/06/01 que 

atribuiu à Junta de Freguesia de Cadima um subsídio no valor de 2.451,09 ¼�
«GHVWLQDGR�D�VXSRUWDU�RV�FXVWRV�FRP�DTXLVLomR�GRV�PDWHULDLV�GH�FRQVWUXomR������» do 

alargamento da Rua Arsénio Louro, no lugar dos Fornos. Em face do exposto, 

sugere-se que o Departamento de Obras Municipais se pronuncie sobre esta 

execução a fim de se poder efectuar o pagamento do respectivo subsídio.” Junto ao 

processo encontra-se uma informação prestada em 17/06/05 pela Directora do 

Departamento de Obras Municipais, do seguinte teor: “Atendendo aos antecedentes, 

ao tempo decorrido e às informações anteriores, considera-se que esta situação 

deverá ser anulada, pois não existe intenção, pelo menos para já, da Junta de 

Freguesia executar esta obra.” Junto ao processo encontra-se uma informação de 

correcção do cabimento de verba emitida em 04/07/05 pelo Departamento 

Administrativo e Financeiro/Divisão Financeira. $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�� WHQGR�
SRU�EDVH�DV�LQIRUPDo}HV�SUHVWDGDV�SHOR�'HSDUWDPHQWR�GH�2EUDV�0XQLFLSDLV�H�EHP�
DVVLP� GD� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� $GPLQLVWUDWLYR� H�
)LQDQFHLUR�'LYLVmR� )LQDQFHLUD�� GHOLEHURX� UHYRJDU� D� VXD� GHOLEHUDomR� GH� ����������
UHVSHLWDQWH� j� DWULEXLomR� GH� VXEVtGLR� j� -XQWD� GH� )UHJXHVLD� GH�&DGLPD�� R� TXDO� HUD�
GHVWLQDGR� DR� DODUJDPHQWR� GD�5XD� $UVpQLR� /RXUR�� QR� OXJDU� GH� )RUQRV�� HP� YLUWXGH�
GDTXHOD�$XWDUTXLD�QmR�SUHWHQGHU��SDUD�Mi��H[HFXWDU�D�UHIHULGD�REUD��������������������������� 
����3(','2�'(�$32,2���$03/,$d­2�'2�&(0,7e5,2�'2�&257,&(,52�'(�&,0$�
��'$�-817$�'(�)5(*8(6,$�'(�&257,&(,52�'(�&,0$��ofício nº. 56, datado de 

11/06/05, solicitando o apoio da Câmara para comparticipar nas despesas com a 
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finalização das obras de alargamento do cemitério de Corticeiro de Cima. Junto ao 

processo encontra-se uma informação de cabimento de verba emitida pelo 

Departamento Administrativo e Financeiro/Divisão Financeira. $� &kPDUD�� SRU�
XQDQLPLGDGH�� GHOLEHURX� DWULEXLU� j� -XQWD� GH� )UHJXHVLD� GH� &RUWLFHLUR� GH� &LPD� XP�
VXEVtGLR� QR� PRQWDQWH� GH� ��������� ¼� �TXDWUR� PLO� HXURV�� GHVWLQDGR� D� FXVWHDU� DV�
GHVSHVDV�FRP�D�ILQDOL]DomR�GDV�REUDV�GH�DODUJDPHQWR�GR�FHPLWpULR�GH�&RUWLFHLUR�GH�
&LPD� �����������������������������������������������������������������������������������������������������������
�����$75,%8,d­2�'(�68%6Ë',2�¬6�%$1'$6�),/$50Ï1,&$6�'2�&21&(/+2���
O Senhor Presidente apresentou à Câmara uma informação prestada em 27/06/05 

pelo Departamento de Desenvolvimento Económico e Social/Divisão de Cultura, do 

seguinte teor: “As Bandas Filarmónicas, enquanto colectividades de elevado 

interesse cultural, têm vindo a assumir um papel preponderante na sociedade com 

um grande pendor e responsabilidade didáctica, pedagógica, lúdica e também 

ocupacional. É no seio destas que manifestamente se desenvolvem de forma 

harmoniosa e salutar a aprendizagem da música, bem como o sentido da 

responsabilidade, e se fomenta o bom relacionamento interpessoal. Também as três 

bandas do Concelho de Cantanhede assumem um papel social, educativo e cultural 

extremamente importante, ocupando, formando e promovendo o desenvolvimento 

de competências de um largo número de pessoas, sobretudo jovens e crianças. É 

ainda significativa a forma como dignificam e representam o Município de 

Cantanhede nas suas diversas prestações dentro e fora do Concelho. Atendendo 

aos elevados encargos que têm que suportar com os fardamentos, que necessitam 

de uma regular manutenção e substituição; atendendo à necessária reparação e 

aquisição de instrumentos, quer seja pelo facto de entrarem novos executantes, quer 

seja para substituição de instrumentos degradados; atendendo, também, às 
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elevadas despesas que têm que suportar no que se refere a equipamento, sugere-

se a atribuição de um subsídio às filarmónicas do Concelho, no valor de 15.000,00 ¼��
repartido equitativamente pela Associação Musical da Pocariça, pela Sociedade 

Filarmónica de Covões e pela Philarmonica Ançanense – Associação Musical, a 

pagar a cada colectividade 2.500,000 ¼�DWp�DR�ILQDO�GR�Pês de Julho, e o montante 

restante a pagar até 31 de Dezembro de 2005.” Junto ao processo encontra-se uma 

informação de cabimento de verba emitida em 05/07/05 pelo Departamento 

Administrativo e Financeiro/Divisão Financeira. $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H�WHQGR�
SRU�EDVH�D�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOR�'HSDUWDPHQWR�GH�'HVHQYROYLPHQWR�(FRQyPLFR�
H� 6RFLDO�'LYLVmR� GH� &XOWXUD� H� EHP� DVVLP� FRP� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR�
'HSDUWDPHQWR� $GPLQLVWUDWLYR� H� )LQDQFHLUR�'LYLVmR� )LQDQFHLUD�� GHOLEHURX� DWULEXLU� j�
$VVRFLDomR� 0XVLFDO� GD� 3RFDULoD�� j� 6RFLHGDGH� )LODUPyQLFD� GH� &RY}HV� H� j�
3KLODUPRQLFD� $QoDQHQVH� ±� $VVRFLDomR� 0XVLFDO� XP� VXEVtGLR� QR� PRQWDQWH� GH�
��������� ¼� D� SDJDU� D� FDGD� XPD� GDV� FROHFWLYLGDGHV� UHIHULGDV�� GHVWLQDGR� D�
FRPSDUWLFLSDU� QDV� GHVSHVDV� FRP� HTXLSDPHQWRV� GLYHUVRV� SDUD� DTXHODV� %DQGDV�
)LODUPyQLFDV�� VHQGR� ��������� ¼� D� SDJDU� DWp� ILQDO� GR� PrV� GH� -XOKR� H� R� PRQWDQWH�
UHVWDQWH�D�SDJDU�DWp����GH�'H]HPEUR�GH������ ������������������������������������������������� 
��� �� 5(67$852� '$� ,*5(-$� 3$5248,$/� '(� 6(3,16� �� '$� &20,66­2�
)$%5,48(,5$�'$� ,*5(-$�3$5248,$/�'(�6(3,16��ofício datado de 13/10/04, 

solicitando o apoio da Autarquia para comparticipar nas despesas com o restauro da 

Igreja Paroquial de Sepins. O Senhor Vereador Dr. João Moura em 27/06/05 

apresenta a seguinte proposta: “Proponho a atribuição de um subsídio de 5.000,00 ¼�
para comparticipação nas despesas de restauro executado na Igreja Paroquial de 

Sepins.” Junto ao processo encontra-se uma informação de cabimento de verba 

emitida em 29/06/05 pelo Departamento Administrativo e Financeiro/Divisão 
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Financeira. $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H�FRQFRUGDQGR�FRP�D�SURSRVWD�DSUHVHQWDGD�
SHOR�6HQKRU�9HUHDGRU�'U��-RmR�0RXUD�H�EHP�DVVLP�FRP�D�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOR�
'HSDUWDPHQWR� $GPLQLVWUDWLYR� H� )LQDQFHLUR�'LYLVmR� )LQDQFHLUD�� GHOLEHURX� DWULEXLU� j�
)iEULFD� GD� ,JUHMD� 3DURTXLDO� GD� )UHJXHVLD� GH� 6HSLQV� XP� VXEVtGLR� QR�PRQWDQWH� GH�
���������¼��GHVWLQDGR�D�FRPSDUWLFLSDU�QDV�GHVSHVDV�HIHFWXDGDV�FRP�R�UHVWDXUR�GD�
,JUHMD�3DURTXLDO�GH�6HSLQV� ��������������������������������������������������������������������������� 
��� �� 3(','2�'(� $32,2� ±� ,9� )(,5$� '(� &­(6�'(� &$d$� �� 7251(,2� '(� 67���
+8%(572���'$�$662&,$d­2�'26�&$d$'25(6�'2�3,1+$/�'2�3292, ofício 

datado de 09/06/05, solicitando a atribuição de um subsídio destinado a 

comparticipar nas despesas com a realização da IV Feira de Cães de Caça e 

Torneio de Stº. Huberto, a realizar nos dias 6 e 7 de Agosto de 2005. O Senhor 

Vereador Dr. João Moura em 27/06/05 apresenta a seguinte proposta: “Proponho a 

atribuição de um subsídio de 250,00 ¼�SDUD�FRPSDUWLFLSDoão com as despesas do 

Torneio de Stº. Huberto”. Junto ao processo encontra-se uma informação de 

cabimento de verba emitida em 29/06/05 pelo Departamento Administrativo e 

Financeiro/Divisão Financeira. $�&kPDUD��SRU�PDLRULD��FRQFRUGDQGR�FRP�D�SURSRVWD�
DSUHVHQWDGD�SHOR�6HQKRU�9HUHDGRU�'U��-RmR�0RXUD�H�EHP�DVVLP�FRP�D�LQIRUPDomR�
SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� $GPLQLVWUDWLYR� H� )LQDQFHLUR�'LYLVmR� )LQDQFHLUD��
GHOLEHURX�DWULEXLU� j�$VVRFLDomR�GRV�&DoDGRUHV�GR�3LQKDO�GR�3RYR�XP�VXEVtGLR�QR�
PRQWDQWH�GH��������¼��GX]HQWRV�H�FLQTXHQWD�HXURV���GHVWLQDGR�D�FRPSDUWLFLSDU�QDV�
GHVSHVDV�FRP�D�UHDOL]DomR�GR�7RUQHLR�GH�6W���+XEHUWR��D�UHDOL]DU�QRV�GLDV���H���GH�
$JRVWR�GH�������$EVWHYH�VH�R�6HQKRU�9HUHDGRU�'U��&DUORV�1DYHJD������������������������
��� �� 3(','2� '(� $32,2� �� ,167$/$d­2� '(� %,%/,27(&$� �� '2� &(1752�
'(63257,92� &8/785$/� 352)(6625� $17Ï1,2� 6286$�� ofício datado de 

01/06/05, solicitando o apoio da Autarquia tendo em vista a aquisição do mobiliário 
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necessário à montagem da sua biblioteca. Junto ao processo encontra-se uma 

informação prestada em 28/06/05 pelo Departamento de Desenvolvimento 

económico e Social/Divisão de Cultura, do seguinte teor: “A aquisição do mobiliário 

necessário à montagem da Biblioteca do Centro Desportivo e Cultural Professor 

António Sousa importa em 940,87 ¼�� 3HOR� H[SRVWR�� VXJHUH-se a atribuição de um 

subsídio deste valor à respectiva Associação, para a concretização desta Biblioteca.” 

Junto ao processo encontra-se uma informação de cabimento de verba emitida em 

05/07/05 pelo Departamento Administrativo e Financeiro/Divisão Financeira. $�
&kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH� H� WHQGR� SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR�
'HSDUWDPHQWR� GH�'HVHQYROYLPHQWR� (FRQyPLFR� H� 6RFLDO�'LYLVmR� GH� &XOWXUD� H� EHP�
DVVLP� FRP� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� $GPLQLVWUDWLYR� H�
)LQDQFHLUR�'LYLVmR� )LQDQFHLUD�� GHOLEHURX� DWULEXLU� DR� &HQWUR� 'HVSRUWLYR� &XOWXUDO�
3URIHVVRU�$QWyQLR�6RXVD��%ROKR��XP�VXEVtGLR�QR�PRQWDQWH�GH��������¼��QRYHFHQWRV�
H�TXDUHQWD�HXURV�H�RLWHQWD�H�VHWH�FrQWLPRV���GHVWLQDGR�D�FRPSDUWLFLSDU�QDV�GHVSHVDV�
FRP� D� DTXLVLomR� GH� PRELOLiULR� QHFHVViULR� j� LQVWDODomR� GD� ELEOLRWHFD� GHVWD�
$VVRFLDomR������������������������������������������������������������������������������������������������ 
��� �� /27($0(172� ,1'8675,$/� 1��� ������ 6,72� 1$� =21$� ,1'8675,$/� '(�
&$17$1+('(�� (0� 120(� '(� /862021'(*2� ±� &216758d®(6�� 6�$�� ��
$3529$d­2� '(� $/7(5$d®(6� '$6� 2%5$6� '(� 85%$1,=$d­2���O Senhor 

Presidente apresentou à Câmara uma informação prestada em 04/07/05 pelo 

Director do Departamento de Urbanismo do seguinte teor: “A requerente anexa ao 

processo de loteamento em epígrafe uma nova planta de síntese rectificada face ao 

traçado definitivo do arruamento a poente da área a lotear, que está em execução 

pela Câmara Municipal. Dessa alteração resultam ajustamentos na configuração 

quer no acesso poente ao loteamento, quer no corredor verde projectado. 
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Relativamente ao arruamento e de acordo com o Departamento de Obras Municipais 

não há implicações no custo da rede viária do loteamento, o mesmo não 

acontecendo com o tratamento do espaço verde, face ao parecer prestado pela 

INOVA, EM. Dele resulta a necessidade de alterar a deliberação de 02/09/2003 no 

que diz respeito ao valor a pagar pela requerente para custear o corredor verde a 

executar posteriormente pela Câmara Municipal. Assim, as condições para a 

emissão do alvará de loteamento, face ao exposto e à alteração da taxa do IVA, 

passam a ser as seguintes: a) A construção nos lotes 4 e 14 fica sujeita a 

licenciamento prévio da Direcção Regional de Ambiente e Ordenamento do Território  

do Centro (DRAOT-C), pela utilização do domínio hídrico, nos termos dos artºs 3º, 5º 

e 55º do Decreto-Lei nº 46/94, de 22 de Fevereiro, a menos que, entretanto, se 

verifique o desvio da vala existente para a zona verde natural prevista no PU e no 

loteamento; b) O acesso à cave do edifício destinado a equipamento de saúde 

previsto para o lote nº 1 será efectuado dentro do perímetro da construção; c) 

Prestação de caução, de acordo com a legislação em vigor, para garantia da 

execução das infra-estruturas, no valor de 911.759,00 ¼�� FRQIRUPH� D� VHJXLU� VH�
descrimina: Rede eléctrica - 246 423 ¼�� 5HGH� GH� LQIUD-estruturas telefónicas - 

10.250¼�� $UUXDPHQWRV� - 310.000 ¼�� 5HGH� GH� DEDVWHFLPHQWR� GH� iJXD� - 21.241 ¼��
Rede de esgotos domésticos - 48.073 ¼��5HGH�GH�HVJRWRV�SOXYLDLV�- 79.448 ¼��Rede 

de gás - 19.885 ¼��(VSDoRV�YHUGHV��DUERUL]Doão) -  2.525 ¼��5HFROKD�GRV�5�6�8��- 
15.675 ¼��6XE�7RWDO�- 753.520 ¼��TXH�DFUHVFLGR�GH�,9$�������QR�YDORU�GH���������¼�
totaliza 911.759 ¼��G��2�SUD]R�SDUD�D�H[HFXoão das infra-estruturas é fixado em 18 

meses; e) Pagamento da taxa de infra-estruturas urbanísticas, no valor de 84.564 ¼�
calculada nos termos dos artºs 43º e 54º do Regulamento Municipal da Edificação e 

Urbanização; f) Pagamento de 43.817 ¼� �� ,9$� SDUD� FXVWHDU� R� FRUUHGRU� YHUGH� D�
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executar posteriormente pela Câmara Municipal; g) Compensação a pagar pela 

Câmara Municipal à requerente pela cedência de área em excesso para instalação 

do corredor verde, no montante de 41.375 ¼�´� $� &kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH� H�
FRQFRUGDQGR� FRP� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'LUHFWRU� GR� 'HSDUWDPHQWR� GH�
8UEDQLVPR��GHOLEHURX�DSURYDU�DV�DOWHUDo}HV�GDV�REUDV�GH�XUEDQL]DomR�UHIHUHQWHV�DR�
/RWHDPHQWR� ,QGXVWULDO� TXH�D�HPSUHVD�/XVRPRQGHJR�±�&RQVWUXo}HV�6�$��� SUHWHQGH�
OHYDU� D� HIHLWR� QDV� DQWLJDV� LQVWDODo}HV� GD� &2%$,�� HP� &DQWDQKHGH�� FRQIRUPH� R�
SURFHVVR� Q��� ������� QRV� SUHFLVRV� WHUPRV� H� FRQGLo}HV� SUHFRQL]DGDV� QD� UHIHULGD�
LQIRUPDomR�� $� DFWD� IRL� DSURYDGD� HP� PLQXWD�� TXDQWR� D� HVWD� SDUWH�� SDUD� HIHLWRV�
LPHGLDWRV� ������������������������������������������������������������������������������������������������� 
��� �� /27($0(172� 85%$12� 1��� ����� 6,72� 1$� &,'$'(� '(� &$17$1+('(� ��
3(','2�'(�)5$&&,21$0(172�'$6�7$;$6�5(63(,7$17(6�¬6�2%5$6�'(�
85%$1,=$d­2� ��'(�0È5,2�0,5$1'$�'(�$/0(,'$, residente no Largo 12 de 

Julho, nº. 9, no lugar e Freguesia de Corticeiro de Cima, requerimento datado de 

04/07/05, solicitando o fraccionamento das taxas a pagar pela execução das infra-

estruturas urbanísticas relativo ao loteamento urbano nº. 2/01, sito na Cidade de 

Cantanhede. Junto ao processo encontra-se uma informação prestada em 04/07/05 

pelo Director do Departamento de Urbanismo, do seguinte teor: “O requerente 

solicita, ao abrigo do n.º 2 do art.º 117º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16/12, com as 

alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4/6, o fraccionamento das 

taxas de infra-estruturas urbanísticas a que se refere o n.º 2 do art.º 116º do mesmo 

diploma (RJUE), respeitantes ao processo de loteamento mencionado em epígrafe e 

cujo montante se eleva a 432.745,00 ¼��1RV�WHUPRV�GR�UHIHULGR�Q�º 2 do art.º 117º o 

pagamento pode ser fraccionado, por deliberação da Câmara Municipal, até ao 

termo do prazo de execução das infra-estruturas definido no alvará, desde que seja 
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prestada caução nos termos do art.º 54º daquele diploma. Por sua vez, o 

Regulamento Municipal da Edificação e Urbanização estipula nos pontos 6 e 7 do 

art.º 69º as condições em que o fraccionamento do pagamento das taxas deve ser 

feito. Assim sendo e de acordo com o que tem sido definido pela Câmara Municipal 

em circunstâncias idênticas, será de deferir o pedido de pagamento fraccionado das 

taxas em duas prestações iguais, sendo a primeira prestação no montante de 

216.372,5 ¼�SDJD�FRP�D�HPLVVão do alvará e a 2ª prestação, de igual montante, no 

prazo de 6 meses, mediante a prestação de caução, nos termos do art.º 54º do 

RJUE.” $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H� WHQGR�SRU�EDVH�D� LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOR�
'LUHFWRU� GR� 'HSDUWDPHQWR� GH� 8UEDQLVPR�� GHOLEHURX� DXWRUL]DU� R� SDJDPHQWR�
IUDFFLRQDGR� GDV� WD[DV� GH� LQIUD�HVWUXWXUDV� XUEDQtVWLFDV� UHIHUHQWHV� DR� ORWHDPHQWR�
XUEDQR� Q��� ������ VLWR� QR� /DUJR�&LGDGH� GR� )XQFKDO�� HP�&DQWDQKHGH�� HP� QRPH� GH�
0iULR� 0LUDQGD� GH� $OPHLGD�� QRV� WHUPRV� GD� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'LUHFWRU� GR�
'HSDUWDPHQWR�GH�8UEDQLVPR��$�DFWD� IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��
SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ����������������������������������������������������������������������������������
��� ��/27($0(172�85%$12�1����������6,72�1$�&,'$'(�'(�&$17$1+('(� ��
$3529$&­2���'$�),50$�$�&216758725$�'(�&$17$1+('(��/'��� com sede 

na Rua das Parreiras, nº. 30-40 na Cidade de Cantanhede, requerimento datado de 

25/03/04, solicitando a aprovação do projecto de loteamento urbano que pretende 

levar a efeito na Cidade de Cantanhede, a que corresponde o processo de 

loteamento urbano nº. 35/04. Junto ao processo encontra-se uma informação 

prestada em 30/06/05, pelo Departamento de Urbanismo/Divisão de Ordenamento 

do Território, do seguinte teor: “0 - Parâmetros da operação de loteamento (de 

acordo com o requerente): Área da parcela – 791,85 m2; Número de lotes - 4; Área 

bruta de construção – 1.031,10 m2; COS – 1.30; Tipologia: Habitações unifamiliares 
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em banda. 1 - Instrução do processo – Encontra-se instruído de acordo com as 

normas legais em vigor. 2 - Enquadramento nos instrumentos de planeamento e 

demais normas em vigor. 2.1 – Plano de Urbanização de Cantanhede – De acordo 

com a planta de zonamento do Plano de Urbanização de Cantanhede, ratificado pela 

RCM nº. 7/2000, publicada no D.R. nº. 54 – I Série, de 4 de Março de 2000, o 

terreno a lotear localiza-se na ZUC, permitindo uma cércea máxima de rés-do-chão  

+ 1, com um COS de +- 0.50. 2.2 - Portaria 1.136/2001, de 25 de Setembro - Não 

está projectada qualquer área destinada a espaços verdes e de utilização colectiva e 

a equipamentos de utilização colectiva, pelo que os parâmetros de dimensionamento 

da portaria não são cumpridos. 3 – A proposta de loteamento dá cumprimento às 

condições de ocupação definidas nos artºs. 18º., 26º. e 35º. do Regulamento do PU 

de Cantanhede. Por conseguinte, entende-se que é de aprovar a operação de 

loteamento, condicionado ao cumprimento de: a) admite-se a existência de cave 

enterrada para parqueamento ou arrumos com acesso dentro do perímetro da 

construção; b) cumprimento do parecer emitido pela Inova-EM em 03/05/04; c) 

cumprimento do parecer emitido pela EDP Distribuição, Energia, SA em 12/07/04; d) 

as infra-estruturas ficam a cargo do requerente, nos termos dos projectos a 

apresentar, de acordo com os pareceres emitidos pela Inova-EM e EDP; e) 

pagamento da taxa de infra-estruturas urbanísticas, que será determinado nos 

termos do artº. 54º. do Regulamento Municipal de Edificação e Urbanização; f) 

aquando da emissão do alvará deverá ser anexa planta de localização 

(levantamento aerofotogramétrico), com indicação dos limites do terreno e 

respectivas coordenadas rectangulares planas de todos os seus vértices no sistema 

Hayford-Gauss referidas ao ponto central, sob a qual incidiu a operação de 

loteamento, conforme exigência da CCDRC, devendo esta planta ser solicitada à 
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DIG. 4 - Compensações e Taxas – Dado que o promotor não cede áreas destinadas 

a espaços verdes de utilização colectiva e equipamentos de utilização colectiva, está 

sujeito ao pagamento de uma compensação a calcular de acordo com o disposto no 

59º. do Regulamento Municipal de Edificação e Urbanização, no total de 2.577,75 ¼�´�
Por sua vez o Director do Departamento de Urbanismo em 04/07/05 presta a 

seguinte informação: “É de deferir nos termos da informação." $� &kPDUD�� SRU�
XQDQLPLGDGH� H� WHQGR� SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR� 'HSDUWDPHQWR� GH�
8UEDQLVPR�'LYLVmR� GH�2UGHQDPHQWR� GR� 7HUULWyULR�� GHOLEHURX� DSURYDU� R� SURMHFWR� GH�
ORWHDPHQWR�XUEDQR�TXH�D�ILUPD�$�&RQVWUXWRUD�GH�&DQWDQKHGH��/G���SUHWHQGH�OHYDU�D�
HIHLWR� QD� &LGDGH� GH� &DQWDQKHGH�� D� TXH� FRUUHVSRQGH� R� SURFHVVR� Q��� ������� QRV�
SUHFLVRV�WHUPRV�H�FRQGLo}HV�FRQVWDQWHV�GD�UHIHULGD�LQIRUPDomR�����������������������������
��� �� &2167,78,d­2� (0� 5(*,0(� '(� 35235,('$'(� +25,=217$/� '(� 80�
35e',2� 6,72� 1$� 58$� 6È� &$51(,52�� 1$� &,'$'(� '(� &$17$1+('(� �� '(�
)5$1&,6&2�2/,9(,5$�0$548(6�'$�6,/9$��residente na Rua Luís de Camões, 

nº. 17, na Cidade de Cantanhede, requerimento entrado nos serviços no dia 

24/05/05, solicitando que lhe seja certificado se o prédio sito na referida Rua Sá 

Carneiro, na Cidade de Cantanhede, descrito na Conservatória do Registo Predial 

de Cantanhede sob o nº. 02092/070890 Freguesia de Cantanhede, composto de 

rés-do-chão e 1º. andar, reúne as condições para nele ser constituído o regime de 

propriedade horizontal, nas fracções seguintes: “Rés-do-chão: FRACÇÃO A:- 

Destinada a comércio. Percentagem: 15%, em relação ao valor total do prédio; 

FRACÇÃO B:- Apartamento tipo T1, destinado a habitação. Percentagem: 20%, em 

relação ao valor total do prédio; 1º. andar: FRACÇÃO C:- Apartamento tipo T2, 

direito, com sótão, destinado a habitação. Percentagem: 32,5%, em relação ao valor 

total do prédio; FRACÇÃO D:- Apartamento tipo T2, esquerdo, com sótão, destinado 
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a habitação. Percentagem: 32,5%, em relação ao valor total do prédio. Partes 

comuns: Os estacionamentos descobertos no logradouro. As partes do prédio, não 

definidas, previstas no artº. 1421º. do Código Civil.” Junto ao processo encontra-se 

uma informação prestada em 24/06/05, pelo Departamento de Urbanismo/Divisão de 

Gestão Urbanística, do seguinte teor: “Nada a opor ao pedido solicitado, visto as 

fracções descritas serem autónomas, independentes, isoladas entre si e com saída 

própria para uma parte comum do prédio de acordo com o disposto no artº. 1415º. A 

apresentação da individualização das fracções está em conformidade com o 

disposto no artº. 1418º., este que fixa o valor relativo de cada fracção, expresso em 

percentagem. No que concerne à identificação das fracções, estas encontram-se em 

conformidade com o disposto no artº. 16 do RMEU, que solicita a apresentação das 

fracções e da totalidade das partes comuns diferenciadas através de cores. Face ao 

exposto não se vê inconveniente ao deferimento do pedido solicitado.” Por sua vez o 

Director do Departamento de Urbanismo 27/06/05 informa que é de certificar em 

conformidade. $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H�WHQGR�SRU�EDVH�D�LQIRUPDomR�SUHVWDGD�
SHOR� 'HSDUWDPHQWR� GH� 8UEDQLVPR�'LYLVmR� GH� *HVWmR� 8UEDQtVWLFD�� GHOLEHURX�
FRQVLGHUDU�TXH�R�SUpGLR�DFLPD�GHVFULWR�UH~QH�DV�FRQGLo}HV�SDUD�QHOH�VHU�FRQVWLWXtGR�
R� UHJLPH� GH� SURSULHGDGH� KRUL]RQWDO�� GDGR� DV� IUDFo}HV� VHUHP�DXWyQRPDV�� LVRODGDV�
HQWUH� VL� H� FRP� DFHVVRV� LQGHSHQGHQWHV�� PDQGDQGR� FHUWLILFDU� HP� FRQIRUPLGDGH�� $�
DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV������������������
��� �� &2167,78,d­2� (0� 5(*,0(� '(� 35235,('$'(� +25,=217$/� '(� 80�
35e',2� 6,72� 1$� 58$� +(15,48(� %$55(72�� 1��� ��� (� ��� 1$� &,'$'(� '(�
&$17$11+('(���5$7,),&$d­2�'2�'(63$&+2�352)(5,'2�3(/2�6(1+25�
35(6,'(17(� '$� &Æ0$5$� (0� ��������� �� '(� ('8$5'2� 0$18(/� '26�
6$1726� &255(,$� 0(1'(6� /8&$6� (� 0$5,$� /(2125� '26� 6$1726�
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&255(,$�/8&$6��residentes, respectivamente, na Quinta da Sagrada Família, em 

Évora e�na Avenida Afonso Henriques, n.º 149 – 4.º D, em Coimbra, requerimento 

datado de 07/06/05, solicitando a renovação da certidão da constituição da 

propriedade horizontal aprovada na reunião de 01/02/2000, de um prédio sito na 

Rua Henrique Barreto, 31-33, em Cantanhede, descrito na Conservatória do Registo 

Predial de Cantanhede com o n.º 6435, conforme processo de obras n.º 1396/99, o 

qual foi objecto do aditamento n.º 2647/99, composto por rés-do-chão e primeiro 

andar, destinado a habitação, nas fracções seguintes: “FRACÇÃO A - tipo T3, está 

situada no rés-do-chão, topo nascente, com a área de 137 m2, é composta por átrio 

de entrada, três quartos, sala, cozinha e uma instalação sanitária, dois arrumos e 

uma garagem. A permilagem atribuída é de 250 em relação ao valor total do prédio; 

FRACÇÃO B - tipo T3, está situada no rés-do-chão e 1.º andar, topo nascente, com 

a área de 170 m2, é composta por átrio de entrada, acesso vertical por escada, 

vestíbulo de distribuição, sala comum, três quartos, varanda, cozinha, instalação 

sanitária, um arrumo e uma garagem. A permilagem atribuída é de 300 em relação 

ao valor total do prédio; FRACÇÃO C - tipo T1, com a área de 68 m2, está situada no 

rés-do-chão e é composta por uma sala, um quarto, uma cozinha, uma instalação 

sanitária e um terraço. A permilagem atribuída é de 120 em relação ao valor total do 

prédio; FRACÇÃO D - tipo T3, está situada no rés-do-chão e 1.º andar, com a área 

de 182 m2, é composta por três quartos, sala, cozinha, arrumo, sala de costura, 

instalação sanitária, despensa e sótão amplo. Existem ainda exclusivamente 

pertencentes a esta fracção uma garagem e dois terraços, sendo um no rés-do-

chão, outro no 1.º andar e situados no topo poente do prédio. A permilagem 

atribuída é de 330 em relação ao valor total do prédio. Constituem partes comuns do 

prédio o logradouro existente no rés-do-chão com a área de 210 m2, bem como o 
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existente ao nível do andar (terraço), com 78 m2.” O Departamento de 

Urbanismo/Divisão de Gestão Urbanística em 26/06/05 presta a seguinte 

informação: “Reitera-se a informação técnica emitida em 22/12/99, uma vez que as 

descrições das fracções continuam iguais.” Por sua vez o Director do Departamento 

de Urbanismo em 29/06/05 informa que é de certificar em conformidade. O Senhor 

Presidente da Câmara por despacho proferido em 29/06/05 manda certificar em 

conformidade e submete o processo à reunião de Câmara para ratificação. $�
&kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH�� GHOLEHURX� UDWLILFDU� R� GHVSDFKR� SURIHULGR� SHOR� 6HQKRU�
3UHVLGHQWH�GD�&kPDUD�HP����������SHOR�TXDO�IRL�RUGHQDGD�D�UHQRYDomR�GD�FHUWLGmR�
GD� FRQVWLWXLomR� GD� SURSULHGDGH� KRUL]RQWDO� GR� SUpGLR� DFLPD� GHVFULWR�� DSURYDGD� QD�
UHXQLmR�GH�������������$�DFWD� IRL� DSURYDGD�HP�PLQXWD�� TXDQWR� D� HVWD�SDUWH�� SDUD�
HIHLWRV�LPHGLDWRV������������������������������������������������������������������������������������������
�����6(&d­2�'$�72&+$�'26�%20%(,526�92/817È5,26�'(�&$17$1+('(���
&(/(%5$d­2� '(� 35272&2/2� (175(� 2� 081,&Ë3,2� '(� &$17$1+('(�� $�
-817$� '(� )5(*8(6,$� '$� 72&+$�� 26� &203$57(6� '26� %$/',26� '$�
)5(*8(6,$�'$�72&+$�(� $� $662&,$d­2�+80$1,7È5,$�'26�%20%(,526�
92/817È5,26�'(�&$17$1+('(���O Senhor Presidente apresentou à Câmara a 

minuta do protocolo de colaboração a celebrar entre o Município de Cantanhede, a 

Junta de Freguesia da Tocha, os Compartes dos Baldios da Freguesia da Tocha e a 

Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Cantanhede, tendo em vista 

dotar a Secção da Tocha dos Bombeiros Voluntários de Cantanhede de instalações 

condignas e operacionais. O custo da obra ascende a 92.247,75 ¼�� FRP� ,9$�
incluído, sendo da responsabilidade do Município de Cantanhede 1/3 do montante, 

no valor de 30.749,25 ¼�� -XQWR� DR� SURFesso encontra-se uma informação de 

cabimento de verba emitida pelo Departamento Administrativo e Financeiro/Divisão 
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Financeira. $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH��GHOLEHURX�����$SURYDU�D�PLQXWD�GR�3URWRFROR�
GH�&RODERUDomR�D�FHOHEUDU�HQWUH�R�0XQLFtSLR�GH�&DQWDQKHGH��D�-XQWD�GH�)UHJXHVLD�
GD� 7RFKD�� RV� &RPSDUWHV� GRV� %DOGLRV� GD� )UHJXHVLD� GD� 7RFKD� H� D� $VVRFLDomR�
+XPDQLWiULD� GRV� %RPEHLURV� 9ROXQWiULRV� GH� &DQWDQKHGH�� WHQGR� HP� YLVWD� GRWDU� D�
6HFomR� GD� 7RFKD� GRV� %RPEHLURV� 9ROXQWiULRV� GH� &DQWDQKHGH� GH� LQVWDODo}HV�
FRQGLJQDV�H�RSHUDFLRQDLV��VHQGR�R�FXVWR�GD�REUD�FRPSDUWLFLSDGR�SHOR�0XQLFtSLR�GH�
&DQWDQKHGH�FRP�R�PRQWDQWH�GH�����������¼��WULQWD�PLO�VHWHFHQWRV�H�TXDUHQWD�H�QRYH�
HXURV�H�YLQWH�H�FLQFR�FrQWLPRV���GRFXPHQWR�GR�TXDO� ILFDUi�XP�H[HPSODU�DUTXLYDGR�
HP�SDVWD�DQH[D�DR�SUHVHQWH�/LYUR�GH�$FWDV�����0DQGDWDU�R�6HQKRU�3UHVLGHQWH�SDUD�
SURFHGHU�j�DVVLQDWXUD�GR�UHIHULGR�3URWRFROR�GH�&RODERUDomR��$�DFWD�IRL�DSURYDGD�HP�
PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ������������������������������������������� 
�����3(','2�'(�$8725,=$d­2�3$5$�$/,(1$d­2�'2�/27(�1������'$�=21$�
,1'8675,$/� '(� &$17$1+('(� �� '$� (035(6$� ,6/$0$5� ±� 352'8726� '2�
0$5��/'��� com sede em Casais do Campo, Concelho de Coimbra, requerimento 

datado de 24/06/05, solicitando autorização para alienar o Lote nº. 41 da Zona 

Industrial de Cantanhede à firma Fricar – Comércio e Indústria de Peixe, Ldª., pelo 

preço de 50.000,00 ¼��SDUD� LQVWDODU�XPD�XQLGDGH�GH� WUDQVIRUPDoão de bacalhau e 

derivados. Junto ao processo encontra-se uma informação prestada em 04/07/05 

pela Chefe de Gabinete do Senhor Presidente da Câmara, do seguinte teor: “No dia 

14/04/2000 foi celebrada escritura de compra e venda do lote com o n.º  41 da Zona 

Industrial de Cantanhede, com a empresa Islamar – Produtos do Mar, Ldª., 

alienação esta sujeita, além de outras às seguintes condições: I – (condição 

segunda) A adquirente tem o prazo de 180 dias, a contar da data da outorga da 

escritura, para iniciar a construção e deve terminá-la no prazo de 18 meses a contar 

da mesma data. II (condição terceira) Se os prazos de construção definidos no ponto 
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anterior não forem cumpridos, por facto imputável à adquirente, não devidamente 

justificado perante esta Câmara, ficará a transacção sem efeito, perdendo aquela a 

favor desta 50% do total do preço já pago pelo lote, bem como a construção 

eventualmente já existente sendo esta paga pelo preço que for avaliado por três 

peritos, um deles nomeado pela Câmara Municipal, outro pela adquirente e III – 

(condição quinta) O prédio adquirido só podem transmitir-se antes do decurso do 

prazo de 18 meses, referido (...) mediante prévia autorização da Câmara Municipal 

de Cantanhede. IV - (condição sexta) (...) A Câmara Municipal goza do direito de 

preferência com eficácia real, sobre quaisquer pessoas singulares ou colectivas, no 

caso de alienação, por contrato de compra e venda ou qualquer outro modo 

compatível com a obrigação de preferência do referido prédio, com as construções 

existentes à data da alienação. Estas condições foram objecto de inscrição na 

Conservatória do Registo Predial e em consequência vinculam terceiros. A empresa 

vem agora solicitar autorização para alienação do lote à empresa Fricar - Comércio 

e Indústria de Peixe, Ldª. para que ali instale uma unidade de transformação de 

bacalhau e derivados, pelo preço de ¼������������FRP�RV�IXQGDPHQWRV�FRQVWDQWHV�
do requerimento junto à presente informação. Considerando o exposto, submete-se 

à consideração superior a autorização para a presente alienação e o não exercício 

do direito de preferência na compra e venda que a empresa Islamar – Produtos do 

Mar, Ldª. vai fazer à Fricar - Comércio e Indústria de Peixe, Ldª.” $�&kPDUD�� SRU�
XQDQLPLGDGH�H� WHQGR�SRU� EDVH�D� LQIRUPDomR�SUHVWDGD�SHOD�&KHIH� GH�*DELQHWH� GR�
6HQKRU�3UHVLGHQWH�GD�&kPDUD��GHOLEHURX�����$XWRUL]DU�D�DOLHQDomR�GR�/RWH�Q������GD�
=RQD� ,QGXVWULDO� GH� &DQWDQKHGH� TXH� D� HPSUHVD� ,VODPDU� ±� 3URGXWRV� GR� 0DU�� /G���
SUHWHQGH�ID]HU�j�HPSUHVD�)ULFDU�±�&RPpUFLR�H�,QG~VWULD�GH�3HL[H��/G���QRV�SUHFLVRV�
WHUPRV�GR�SUHFRQL]DGR�QD�LQIRUPDomR�GD�&KHIH�GH�*DELQHWH�GR�6HQKRU�3UHVLGHQWH�
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GD�&kPDUD�����5HQXQFLDU�DR�H[HUFtFLR�GR�GLUHLWR�GH�SUHIHUrQFLD�QD�UHIHULGD�YHQGD��
REULJDQGR�VH� R� DGTXLUHQWH�� QD� HVFULWXUD� GH� FRPSUD� H� YHQGD�� D� FXPSULU� WRGDV� DV�
FRQGLo}HV�LPSRVWDV�j�HPSUHVD�,VODPDU�±�3URGXWRV�GR�0DU��/G���$�DFWD�IRL�DSURYDGD�
HP�PLQXWD��TXDQWR�D�HVWD�SDUWH��SDUD�HIHLWRV�LPHGLDWRV� ���������������������������������������
�����$&7,9,'$'(6�&8/785$,6��5(&5($7,9$6�(�'(63257,9$6�$�5($/,=$5�
12�3(5Ë2'2�'(���$����'(�-8/+2�'(������� O Senhor Vereador Dr. João Moura 

apresentou à Câmara uma relação dos eventos culturais, recreativos e desportivos a 

realizar no período de 5 a 12 de Julho de 2005. $�&kPDUD�WRPRX�FRQKHFLPHQWR� �����  
------- Finda a apreciação dos assuntos constantes da agenda, a Câmara, por 

unanimidade, deliberou apreciar mais os seguintes assuntos: ------------------------------ 

------- Saiu o Senhor Presidente assumindo de imediato a presidência o Senhor Vice-

Presidente.------------------------------------------------------------------------------------------------ 

��� �� 3$548(� '(63257,92� (� '(� /$=(5� '$� &$67(/+$1$� ±�
7$%2(,5$�&$',0$���$3529$d­2�'2�352-(&72���O Senhor Vice-Presidente 

apresentou à Câmara uma informação prestada em 01/07/05 pelo Departamento de 

Obras Municipais/Divisão de Estudos e Projectos do seguinte teor: “Junto se anexa 

o projecto de intervenção no terreno referido em epígrafe, de acordo com o 

solicitado, Mapa de Medições e Orçamento da obra referida em epígrafe, com vista 

à sua aprovação para execução dos trabalhos inerentes. O preço base dos trabalhos 

é de 293.351,00 ¼� �� ,9$�´� 3RU� VXD� YH]� D� 'LUHFWRUD� GR� 'HSDUWDPHQWR� GH� 2EUDV�
Municipais em 05/07/05 apresenta a seguinte informação: “Propõe-se a aprovação 

do presente projecto cuja estimativa orçamental ascende a 293.351,00 ¼�´� $�
&kPDUD�� SRU� XQDQLPLGDGH� H� WHQGR� SRU� EDVH� D� LQIRUPDomR� SUHVWDGD� SHOR�
'HSDUWDPHQWR� GH� 2EUDV� 0XQLFLSDLV�'LYLVmR� GH� (VWXGRV� H� 3URMHFWRV�� GHOLEHURX�
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DSURYDU� R� SURMHFWR� GR�©3DUTXH�'HVSRUWLYR� H� GH�/D]HU� GD�&DVWHOKDQD�� QR� OXJDU� GH�
7DERHLUD��)UHJXHVLD�GH�&DGLPDª���������������������������������������������������������������������
------- Reentrou o Senhor Presidente assumindo de imediato a presidência.------------- 

��� ��/27($0(172�85%$12�1����������6,72�1$�&,'$'(�'(�&$17$1+('(� ��
$3529$&­2� ��'$� (035(6$�%2/6$�35(',$/�'(�&$17$1+('(��6�$��� com 

sede na Cidade de Cantanhede, requerimento datado de 25/01/05, solicitando a 

aprovação do projecto de loteamento urbano que pretende levar a efeito na Cidade 

de Cantanhede, a que corresponde o processo de loteamento urbano nº. 37/05. 

Junto ao processo encontra-se uma informação prestada em 05/07/05, pelo 

Departamento de Urbanismo/Divisão de Ordenamento do Território, do seguinte 

teor: “O projecto de loteamento apresentado consiste na unificação de cinco artigos 

com o objectivo de constituir dois lotes destinados à ampliação de uma unidade 

comercial e instalação de Bombas de Combustível. 0 - Parâmetros da operação de 

loteamento (de acordo com o requerente): Área da parcela – 13.070,00 m2 (artº. 

15908) + 810,00 m2 (artº. 15911) + 780,00 m2 (artº. 15912) + 1.575,00 m2 (artº. 

omisso) + 5.275,00 m2 (artº. 5506) = 21.510,00 m2; Número de lotes - 2; Área bruta 

de construção total  – 11.000,00 m2; Área bruta de construção existente – 2.396,60 

m2; Número de fracções previstas – 49; Número de lugares de estacionamento 

(incluindo o estacionamento em cave) – 409 = 210 (cave) + 199 (exterior); COS – 

0.55; Tipologia: unidade comercial e instalação de Bombas de Combustível. 1 - 

Instrução do processo – Encontra-se instruído de acordo com as normas legais em 

vigor. 2 - Enquadramento nos instrumentos de planeamento e demais normas em 

vigor. 2.1 – Plano de Urbanização de Cantanhede – De acordo com a planta de 

zonamento do Plano de Urbanização de Cantanhede, ratificado pela RCM nº. 

7/2000, publicada no D.R. nº. 54 – I Série, de 4 de Março de 2000, o terreno a lotear 
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localiza-se na ZUE-Q, aproximadamente 2.630,00 m2, na EQ 14 e 1.553,00 m2 na 

Zona Natural, permitindo uma cércea máxima de rés-do-chão  + 2, com um COS de 

0.60 e uma utilização mista (ZUE-Q). 2.2 – Portaria nº. 1.136/2001, de 25 de 

Setembro – Foi cedida uma área de 1.460,75 m2 destinada a equipamentos de 

utilização colectiva e 1.553,80 destinada a espaços verdes e de utilização colectiva. 

3 – 3.1 – As alterações entregues a 05/07/2005 dão cumprimento ao acordado na 

reunião realizada a 04/07/2005; 3.2 – Embora o Regulamento do PU defina que a 

utilização da zona deve integrar uma utilização mista, considera-se que este 

princípio não se coloca, uma vez que já existe uma unidade comercial, a qual se 

pretende ampliar, e as áreas contíguas vão ser ocupadas com operações de 

loteamento, que propõem a implantação de unidades habitacionais; 3.3 – Conforme 

já tinha sido indicado ao técnico projectista, a instalação do PT não deve ultrapassar 

o alinhamento do polígono das construções proposta, devendo o mesmo ser 

relocalizado. 4 - A proposta de loteamento dá cumprimento às condições de 

ocupação definidas nos artºs. 21º., 26º. e 45º. do Regulamento do PU de 

Cantanhede. Por conseguinte, entende-se que é de aprovar a operação de 

loteamento, condicionado ao cumprimento de: a) aquando da entrega dos projectos 

das obras de urbanização deverá ser entregue nova planta síntese, com a 

representação da implantação do PT corrigida, conforme observação descrita no 

ponto 3.3 da presente informação; b) entrega da proposta de alteração em formato 

digital; c) cumprimento do parecer emitido pelo EP, E.P.E., emitido a 06/06/05; d) 

cumprimento do parecer emitido pela EDP emitido em 07/06/05; e) cumprimento do 

parecer emitido pela Inova-EM em 05/07/05; f) cumprimento do parecer emitido pelo 

Departamento de Obras Municipais em 21/06/05; g) as infra-estruturas ficam a cargo 

do requerente, nos termos dos projectos a apresentar; h) pagamento da taxa de 
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infra-estruturas urbanísticas, que será determinado nos termos do artº. 54º. do 

Regulamento Municipal de Edificação e Urbanização; i) admite-se a existência de 

cave enterrada para parqueamento ou arrumos com acesso dentro do perímetro da 

construção; j) aquando da emissão do alvará deverá ser anexa planta de localização 

(levantamento aerofotogramétrico), com indicação dos limites do terreno e 

respectivas coordenadas rectangulares planas de todos os seus vértices no sistema 

Hayford-Gauss referidas ao ponto central, sob a qual incidiu a operação de 

loteamento, conforme exigência da CCDRC, devendo esta planta ser solicitada à 

DIG. 5 - Compensações e Taxas – Dado que o promotor não cede áreas destinadas 

a espaços verdes de utilização colectiva e equipamentos de utilização colectiva, está 

sujeito ao pagamento de uma compensação a calcular de acordo com o disposto no 

59º. do Regulamento Municipal de Edificação e Urbanização, no total de 13.280,42 

¼�´� 3RU� VXD� YH]� R�'LUHFWRU� GR�'HSDUWDPHQWR� GH�8UEDQLVPR� HP� ��������� SUHVWD� D�
seguinte informação: “Concordo. Propõe-se o deferimento nos termos da 

informação." $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H� WHQGR�SRU�EDVH�D� LQIRUPDomR�SUHVWDGD�
SHOR�'HSDUWDPHQWR�GH�8UEDQLVPR�'LYLVmR�GH�2UGHQDPHQWR�GR�7HUULWyULR�� GHOLEHURX�
DSURYDU� R� SURMHFWR� GH� ORWHDPHQWR� XUEDQR� TXH� D� HPSUHVD� %ROVD� 3UHGLDO� GH�
&DQWDQKHGH�� 6�$�� SUHWHQGH� OHYDU� D� HIHLWR� QD� &LGDGH� GH� &DQWDQKHGH�� D� TXH�
FRUUHVSRQGH�R�SURFHVVR�Q����������QRV�SUHFLVRV�WHUPRV�H�FRQGLo}HV�FRQVWDQWHV�GD�
UHIHULGD�LQIRUPDomR� �������������������������������������������������������������������������������������
���±�$3529$d­2�'2�352-(&72�'(�$1(;26�3$5$�$�=21$�'(�(;3$16­2�
1257(�'$�35$,$�'$�72&+$���O Senhor Presidente apresentou à Câmara uma 

informação prestada em 04/07/05 pelo Director do Departamento de Urbanismo, do 

seguinte teor: “Com o desenvolvimento do loteamento da Zona Norte/Nascente da 

Praia da Tocha, torna-se necessário fazer o enquadramento urbanístico do tardoz 



�
 

das construções existentes  na zona  confinante a poente com o loteamento referido. 

Nesse sentido e para evitar a proliferação de anexos ilegais e desenquadrados do 

desenho urbano pretendido para a área em construção, propõe-se a aprovação do 

projecto de muro e anexos que se junta, para ser disponibilizado gratuitamente aos 

interessados que solicitem o respectivo licenciamento. O projecto assume diferentes 

tipologias de anexos, consoante a dimensão do lote a que se destinam e compõe-se 

de uma pequena área de churrasco, zona de estacionamento com pérgola e 

instalação sanitária ou arrumos, com uma área coberta da ordem dos 6 m2 

predominantemente revestida a madeira. A implantação e cota de soleira será 

sempre efectuada pelo Departamento de Urbanismo, para garantia de uniformidade 

e correcto alinhamento.” $�&kPDUD��SRU�XQDQLPLGDGH�H�WHQGR�SRU�EDVH�D�LQIRUPDomR�
SUHVWDGD� SHOR� 'LUHFWRU� GR� 'HSDUWDPHQWR� GH� 8UEDQLVPR�� GHOLEHURX�� ��� $SURYDU� R�
SURMHFWR�GH�DQH[RV�SDUD�D�=RQD�GH�([SDQVmR�1RUWH�GD�3UDLD�GD�7RFKD��HODERUDGR�
SHOR� 'HSDUWDPHQWR� GH� 8UEDQLVPR�� R� TXDO� VHUi� GLVSRQLELOL]DGR� JUDWXLWDPHQWH� DRV�
LQWHUHVVDGRV�TXH�VROLFLWHP�R�UHVSHFWLYR�OLFHQFLDPHQWR�����6ROLFLWDU�DR�'HSDUWDPHQWR�
GH�8UEDQLVPR�D�HODERUDomR�GH�XP�HVWXGR�SDUD�DV�VLWXDo}HV�TXH�QmR�VH�HQTXDGUHP�
QR�SURMHFWR�WLSR�DJRUD�DSURYDGR� ���������������������������������������������������������������������
'(&,6®(6� 352)(5,'$6� 3(/$� 35(6,'Ç1&,$� '$� &Æ0$5$� $2� $%5,*2�'2�
1�����'2�$57,*2������'$�/(,�1�����������'(����'(�6(7(0%52��1$�5('$&d­2�
'$'$� 3(/$� /(,� 1��� ��$������� '(� ��� '(� -$1(,52�� O Senhor Presidente 

apresentou à Câmara uma relação onde consta que durante o período de 28 de 

Junho a 4 de Julho de 2005 foram despachados os seguintes requerimentos:- 1 

requerimento solicitando emissão do cartão de feirante;- 3 requerimentos solicitando 

revalidação de cartão de feirante;- 5 requerimentos solicitando revalidação da 

licença de condução de ciclomotor;- 2 requerimentos solicitando revalidação de 
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cartão de vendedor ambulante;- 7 requerimentos solicitando transferência de 

ciclomotor;- 1 requerimento solicitando vistoria a caixa isotérmica;- 2 requerimentos 

solicitando segunda via de livrete;- 2 requerimentos solicitando lugar de terrado;- 1 

requerimento solicitando segunda via de chapa;- 16 requerimentos solicitando 

licença para obras;- 8 requerimentos solicitando emissão de certidões diversas. No 

mesmo período foi autorizado o pagamento constante das ordens de pagamento n.º 

3855 a 3988 da importância de 82.183,28 ¼��RLWHQWD�H�GRLV�PLO�FHQWR�H�RLWHQWD�H�WUês 

euros e vinte e oito cêntimos). A Câmara tomou conhecimento, e não havendo 

assunto algum mais a tratar e sendo 16,50 horas, o Senhor Presidente declarou 

encerrada a reunião, lavrando-se para constar a acta presente.---------------------------- 


